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Servidor Responsável: Neidson Nunes Santos - Matrícula 13730  | 1Lei nº 2.381/17

DEPARTAMENTO ÉTICO DISCIPLINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 
25.986/2018

CITAÇÃO POR EDITAL
Artigo 224 da Lei Municipal Complementar n. 25, de outubro 

de 2007.
(Estatuto do Servidor Público de Caraguatatuba)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, nesta, vem, representada pelo 
Departamento Ético Disciplinar da Secretaria Municipal de 
Administração, CONVOCAR o servidor FRANCISCO 
SALVIO DE ALMEIDA CESAR, matrícula nº 1.174, a 
comparecer na sede do Departamento Ético Disciplinar, sito na 
Rua Vital Brasil, nº 44, Centro, Caraguatatuba/SP, de segunda 
a sexta, das 9h00m às 16h30m, no prazo de 15 (quinze) dias 
a partir desta publicação, para tomar ciência da conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 25.986/2018.
Publique-se.

Caraguatatuba, 12 de Julho de 2023.

Simone Duhau Souza e Silva
Diretora DMST

Responsável pelo DRH e DED

SECRETARIA DE URBANISMO

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Maria Pereira de Souza, nº 201 – Lote 02 – 
Quadra D – Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.898.002, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
providenciar a ligação do imóvel à rede coletora de esgotos 
(Sabesp), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis 
por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta 
publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 32261, 
cujo valor da multa é de R$ 1.298,95, constante do Processo 
Interno nº. 19.613/2022. O recurso interposto deverá ser 
entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 

Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Maria Pereira de Souza – Lote P/10 – Quadra A – Travessão 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.895.010, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a providenciar a ligação 
do imóvel à rede coletora de esgotos (Sabesp), no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 32260, cujo valor da multa é de R$ 
1.298,95, constante do Processo Interno nº. 19.618/2022. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Pedro Lippi, nº 629 – Lote 16 P – Quadra E – Caputera 
– Estrela D’Alva – identificado no cadastro da Prefeitura sob 
o nº 01.107.002, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
providenciar a instalação de lixeira, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 32191, cujo valor da multa é de R$ 1.298,95, constante do 
Processo Interno nº. 19.814/2022. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Pedro Reginaldo da Costa, nº 895 – Balneário Golfinho 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.228.028, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a remover a rampa de 
concreto da sarjeta, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
36386, cujo valor da multa é de R$ 1.383,46, constante do 
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Processo Interno nº. 25.890/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Inácio Batista de Faria esquina com Rua Elza Arouca – 
Lote 7 – Quadra 18 – Praia das Palmeiras -  identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 09.661.007, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a providenciar a construção de muro 
e limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36369, cujo valor da multa é de R$ 996,00, constante do 
Processo Interno nº. 25.893/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com 
o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que conforme 
Processo Interno nº. 25.894/2023, fica intimado o autor da 
perturbação do sossego público, pessoa física inscrita no 
CPF. nº 055.164.148-73, conforme B.O. nº 202302110518588 
da Polícia Militar, ocorrência registrada em 11/02/2023, no 
imóvel localizado à Av. Geraldo Nogueira da Silva, nº 1690 
– Porto Novo - neste município de Caraguatatuba-SP, autuado 
através do Auto de Infração nº. 36231. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta 
publicação. O descumprimento desta intimação acarretará em 
multa cujo valor é de R$ 2.033,20. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270. 

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Irmã Dulce – Lote 21 – Quadra E - Massaguaçu -  
Jardim do Sol (G III) – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 08.315.021, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
providenciar a limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36278, cujo valor da multa é de R$ 900,00, constante do 
Processo Interno nº. 25.895/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 

Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Benedito Eduardo Ricardo – Lote 07 – Quadra A – 
Massaguaçu – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
08.491.008 neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar a 
desmatamento do passeio público, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36268, cujo valor da multa é de R$ 2.395,64, constante do 
Processo Interno nº. 25.898/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. José Herculano – Lote 3 – Quadra 2 – Porto Novo – 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 07.226.022, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a providenciar a 
limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36152, cujo valor da multa é de R$ 903,00, constante do 
Processo Interno nº. 25.903/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Wilber Schmidt Cardozo, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Irmã Dulce – Lote 10 – Quadra D – Jardim do Sol (G III) 
– Massaguaçu – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
08.314.010, neste município de Caraguatatuba-SP, a realizar 
a limpeza do terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 36275, cujo valor da multa é de R$ 900,00, constante do 
Processo Interno nº. 25.910/2023. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 16/2023 – PI 24.136/23 – PC 827/23 – 
Edital 91/23
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA SELETIVA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS EM 
TODO MUNICÍPIO, INCLUINDO TRANSPORTE, 
VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA.
Abertura: 24/07/2023 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 03/2023 (Lei 14133/21) – PI 23.925/23 – 
PC 814/23 – Edital 86/23
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETO, DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E AVCB PARA 
O ILP DO PONTAL SANTA MARINA
Abertura: 27/07/2023 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

EXTRATO DE ADITAMENTO
Dispensa de Licitação nº 05/2021 – Processo de Compras nº 
540/21 – Contrato 48/21
Objeto: Locação de imóvel para instalação do Depto Ético 
Disciplinar. 
Locador: ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR – CPF nº 
277.144.308-26
Aditamento nº 03: Prorrogação em mais 12 (doze) meses e 
reajuste de 4,36% - Valor total R$ 55.060,80 (cinquenta e cinco 
mil sessenta reais e oitenta centavos).
Assinatura: 12/05/2023, Eduardo Cursino – Secretário 
Municipal de Administração. CARAGUATATUBA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO


		2023-07-12T11:41:40-0300
	MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA:46482840000139




